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LEI N.º 013/2008 
 

EMENTA: INCLUI METAS E PRIORIDADES 
NA LEI MUNICIPAL N.º 014/2005 – PPA 
2006/2009, ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL 
N.º 033/2007 E NA LEI MUNICIPAL N.º 
034/2007 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E CRIA PROJETO/ 
ATIVIDADE NA LEI MUNICIPAL N.º 046/2007 
– LOA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 

aprovou e Eu, LUIZ WESSLER, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal efetuar alterações nas Leis n.º 
014/2005 – Plano Plurianual de Investimentos - 2006/2009, alterado pela Lei 
Municipal n.º 033/2007 e na Lei n.º 034/2007 – Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO 
e Cria Projeto/Atividade na Lei Municipal n.º 046/2007 – Lei Orçamentária Anual, 
visando adequar estes instrumentos de planejamentos, ao disposto nesta lei, nos 
respectivos artigos e anexos pertinentes em cada uma das Leis citadas. 
 
Art. 2º - Fica autorizado a incluir Metas e Prioridades no Anexo III – Metas e 
Prioridades da Lei Municipal n.º 033/2007, de 01 de outubro de 2007 que Dispõe 
sobre “Altera os Anexos I, II e III da Lei Municipal n.º 014/2005, de 08 de dezembro 
de 2005, que trata do Plano Plurianual de Investimento – PPA - 2006 a 2009. 
 
Parágrafo Único - O Anexo III – Metas e Prioridades da Lei Municipal n.º 033/2007, 
passará a ter as seguintes junções de Metas e Prioridades em seu anexo. 
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Art. 3º - Fica autorizado a incluir Metas e Prioridades no Anexo II – De Metas e 
Prioridades da Lei Municipal n.º 034/2007, de 11 de outubro de 2007 que “Dispõe 
sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício de 2008 – 
LDO”. 
 
Parágrafo Único - O Anexo II – De Metas e Prioridades da Lei Municipal n.º 
034/2007, passará a ter as seguintes junções de Metas e Prioridades em seu anexo. 
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Art. 4º - Fica autorizado a Criar os Projetos/Atividades na Lei Municipal n.º 
046/2007, de 21 de dezembro de 2007 que Dispõe sobre “Estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Mirador – Paraná para o Exercício Financeiro de 2008”. 
 
Parágrafo Único - Os Projetos/Atividades a serem criados na Lei Municipal n.º 
046/2007, passará a ter a seguinte Funcional Programática em seus anexos. 
 

 
 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 29 de Abril de 2008. 

 
LUIZ WESSLER  

PREFEITO MUNICIPAL 
 


